
PARECER TÉCNICO

1.  Execução  de  serviços  em  desacordo  com  as  especificações  contratuais,
ensejando superfaturamento por qualidade

O fato apontado refere-se a um conjunto de serviços executados nas obras de construção
das bases náuticas de Cacha Pregos/Vera Cruz/BA (Contrato nº 013/2020) e de Salinas
da Margarida/BA (Contrato nº 057/2019), que sofreram alterações na sua especificação,
conforme constatado na inspeção física realizada pela Equipe de Auditoria deste Tribunal,
realizada nos dias 24 e 25/08/2021, não sendo objeto do devido registro, pela fiscalização
das obras, nas planilhas de medição disponibilizadas.

Considerando  a  não  formalização  das  referidas  alterações,  como  também  das  suas
justificativas  e ajustes na planilha contratada,  tendo  em vista  eventuais diferenças na
composição dos serviços substitutos, e consequentemente, nos preços desses serviços
no custo  final  das obras,  a Auditoria,  por meio da  Solicitação nº  CMTR 002/2021, de
28/10/2021,  pediu  esclarecimentos  à  Unidade  Gestora  e  à  Coordenação  Geral  da
UGP/PRODETUR.

Na  manifestação  encaminhada  pelos  Gestores,  consta,  em  anexo,  um  relatório
(Informação  Técnica  nº  IT-STB-17.11.0-920-EIC-194.doc,  emitida  pelo  Consórcio
EICOMNOR/QUADRA, em 04/11/2021), em que se informa, no que diz respeito à obra de
Salinas da Margarida, que “os itens questionados já foram alterados na última metafísica
aprovada pela Setur”, enquanto aqueles relativos à obra de Cacha Pregos, declara-se que
“serão alterados em nova metafísica, suprimindo os quantitativos da planilha dos itens ora
questionados e inserido na planilha um novo item em substituição ao item retirado com as
especificações dos materiais instalados na obra.” 

Da análise  da  “Planilha  de Meta  Física”  encaminhada,  observa-se que os  ajustes  na
planilha contratada  da  obra  de construção  da base  Náutica  de  Salinas  da Margarida
(Contrato  nº  057/2019)  consistiram  em supressões  de  itens  de  serviços  –  3.2.4.1.4,
3.3.4.1.3, 3.4.4.1.4 e 3.5.4.1.4, todos relativos a revestimento em pastilha cerâmica nas
dimensões 2,0 x 2,0 cm, de cores variadas e mesma composição (COMPARQ002, custo
unitário de R$404,34)  –,  serviços tais que,  embora previstos na referida planilha,  não
foram executados. Em substituição a esses, foram acrescidos novos itens de serviços –
3.2.4.1.6,  3.3.4.1.5,  3.4.4.1.9  e  3.5.4.1.5,  todos de mesma descrição – “Revestimento
cerâmico para paredes externas em pastilhas de porcelana 5 x 5 cm, placas de 30 x 30
cm, alinhadas a prumo, aplicado em panos com vãos. AF_06/2014” – e composição –
87242 SINAPI, custo unitário de R$206,58.

A Auditoria  levantou o superfaturamento até  então observado nos dois contratos,  que
atingiu o montante de  R$300.870,52, conforme Tabelas 04 e 05 do Relatório auditorial
(Ref.2716216-17).

Constatada  a  inconformidade,  a  Auditoria  recomendou,  à  UCP/PRODETUR/BA,  que
procedesse “às demais alterações dos itens executados e/ou a executar, com a devida
lavratura  dos  Termos  de  Alteração  Contratual”,  como  também  “um  maior  rigor  na
observância  das  especificações  dos  serviços  acordados  e  no  registro  das  eventuais
alterações perpetradas, efetuando-se a formalização das modificações e os aditamentos
previstos na legislação, acompanhados das fundamentações pertinentes.”
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Notificado, o Sr. João Henrique de Jesus Meireles Paolilo, Titular da Suinvest no período
de 11/06/2021 a 30/06/2021, assim se manifestou (Ref.2765846):

Assim, embora no item 3 do Honrado relatório desse Honrado Tribunal conste a
citação do Notificado como ordenador de despesa no período compreendido entre
11/06/2021  a  30/06/2021,  analisando  pormenorizadamente  os  documentos
apresentados,  não  se  vislumbra  nenhuma  responsabilidade  quanto  as
inconsistências elencadas pela auditoria nos processos oriundos desta Secretaria
de Turismo, conforme denota-se na matriz de responsabilidade e achados, já que
a Superintendência de Promoção e Serviços Turísticos não consta nos indicativos
finais ressaltados na auditoria.

A alegação de que a Suinvest não figura na Matriz de Responsabilização (Ref.2716233-
1),  registre-se,  não isentaria o ex-Gestor de possíveis responsabilidades nos achados
registrados  no Relatório  de Auditoria  (Ref.2716216).  O fato  que o  isenta  de qualquer
responsabilização nos ditos achados é o curto período em que esteve à frente daquela
Unidade (apenas vinte dias), tempo esse, no entender da Auditoria, insuficiente para que
o  mesmo  pudesse  influenciar  na  tomada  de  decisões  necessárias  à  correção  das
inconformidades relatadas do dito Relatório.

Notificados os Srs. Fausto de Abreu Franco, Secretário de Turismo do Estado no período
de 07/02/2019 a 19/05/2021, e Antonio Fernando Pereira dos Santos, Titular da Suinvest
no período de 07/01/2018 a 21/07/2021, os ex-Gestores da Setur se manifestaram por
meio de Ofícios (Ref.2782976) e (Ref.2783267), respectivamente, de mesmo teor, ambos
datados de 20/04/2022, com a seguinte alegação:

Quanto  ao  achado  relacionado  no item  1,  foi  justificado  pelo  Coordenador  de
Infraestrutura  do  Programa que  o  fato  era  do  conhecimento  da  Secretaria  de
Turismo, sendo inclusive objeto de apuração em curso cujo valor final apurado
estava programado para ser  descontado na  última medição  de cada uma das
obras.  Mas  entendendo  a  competência  desse  Tribunal  de  Contas  do  Estado.
Nesse ensejo, foi apresentado pelo Coordenador o Parecer Técnico nº 001/2022,
nos seguintes termos:

a) “Em relação à obra de Caixa Pregos foi gerada uma nova planilha, zerando o
item que estava com valor original da compra e acrescentando-se um novo item
com o valor correspondente ao novo material,  resultando em uma diferença de
R$134.437,53 (cento  e  trinta e  quatro  mil  quatrocentos  e  trinta  e  sete  reais  e
cinquenta e três centavos) a ser retido na obra correspondente debitando essa
diferença no valor da última medição prevista para ser apresentada nos próximos
dias.”

b) "Em relação à obra de Salinas foi gerada uma nova planilha, zerando o item
que estava com valor original da compra e acrescentando-se um novo item com o
valor  correspondente  ao  novo  material,  resultando  em  uma  diferença  de
R$33.587,92 (trinta e três mil quinhentos e oitenta e sete reais e noventa e dois
centavos) a ser retido na obra correspondente debitando essa diferença no valor
da última medição prevista para ser apresentada nos próximos dias.”

c) Esclarecemos que os valores apurados pelo Tribunal de Contas do Estado e os
valores  apurados  pela  fiscalização  não  são  os  mesmos  porque  as  datas  de
constatações das medições são distintas, sendo que em posterior a [sic] ocasião
da visita dos técnicos do Tribunal de Contas já houve medições que corrigiram
parcialmente as planilhas das duas obras.

Ademais,  foram  apresentados  a  esse  Egrégio  Tribunal  02  (dois)  pareceres
elaborados  pela  Empresa  Fiscalizadora  com  as  planilhas  correspondentes
atualizadas  que dizem respeito às obras  de Salinas e Cacha Pregos,  além da
justificativa apresentada pelo Coordenador de Infraestrutura, cujas cópias seguem
anexas.

Ref.2885911-2
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Os Pareceres mencionados pelos ex-Gestores tratam-se das Manifestações do Consórcio
EICOMNOR/QUADRA, datadas de 11/04/2022,  sobre a obra de Salinas da Margarida
(OF-STB-17.11.0-920-EIC-497,  Ref.2782977-1)  e  a  obra  de  Cacha  Pregos  (OF-STB-
17.11.0-920-EIC-496, Ref.2782979-1).

No que diz respeito ao Relatório sobre a obra de Salinas da Margarida, foi alegado o que
segue:

Estamos encaminhando à Secretaria de Turismo do Estado da Bahia a planilha de
ajuste solicitado pelo TCE nas inspeções físicas realizada na obra de construção
da base náutica de Salinas da Margarida/BA (Contrato nº 057/2019) nos dias 24 e
25/08/2021 pela equipe de Auditoria do TCE que observou divergências entre as
especificações  dos  materiais  aplicados  nos  serviços  de  revestimento  interno  e
aquelas definidas em projeto e a diferença entre os valores medidos. Os critérios
utilizados para chegar ao valor final do novo item “REVESTIMENTO CERÂMICO
PARA  PAREDES  EXTERNAS  EM  PASTILHAS  DE  PORCELANA  5  X  5  CM
(PLACAS DE 30 X 30 CM), ALINHADAS A PRUMO, APLICADO EM PANOS COM
VÃOS AF_06/2014 SINAPI 87242” foi utilizado o item 87242 da planilha SINAPI
ano  base  2018  (em  anexo  TABELA 02)  e  acrescido  do  BDI,  conforme  tabela
abaixo.

Para se chegar ao valor a ser devolvido, foi medido negativo na planilha os itens
3.2.4.1.4,  3.3.4.1.5,  3.4.4.1.9  e  3.5.4.1.5,  foram inseridos  novos  itens  3.2.4.1.7,
3.3.4.1.6,  3.4.4.1.10  e  3.5.4.1.6  baseados na tabela 01 abaixo. Os valores foram
medidos nos novos itens criados e se chegou ao valor de R$ 33.587,92 para ser
retido na obra de Salinas da Margarida, como se pode observar na TABELA 03 em
anexo.

 DESCRIÇÃO UNID VALOR BDI
Valor c/

BDI

REVESTIMENTO  CERÂMICO  PARA  PAREDES
EXTERNAS EM PASTILHAS DE PORCELANA 5 X 5
CM  (PLACAS  DE  30  X  30  CM),  ALINHADAS  A
PRUMO,  APLICADO  EM  PANOS  COM  VÃOS
AF_06/2014 SINAPI 87242

m² 176,97 1,2418 219,76

TABELA 01

A Manifestação apresenta, ainda, como anexos, a composição do SINAPI dos serviços
antes  descritos  (TABELA 02,  Ref.2782977-3),  e  um  Boletim  de  Medição  nominado
“VALORES A SEREM RETIDOS DA BASE NÁUTICA DE SALINAS DA MARGARIDA”
(Ref.2782977-4).

Com  base  nas  informações  apresentadas  na  TABELA 01  e  no  Boletim  de  Medição
retrocitados, procedeu-se a um novo cálculo do superfaturamento, aplicando-se o valor do
preço unitário dos novos itens informados pelo Consórcio EICOMNOR/QUADRA. Para
tanto,  utilizou-se  os  dados  da  Tabela  04  apresentada  no  Relatório  de  Auditoria
(Ref.2716216-17), sendo o resultado mostrado a seguir:

TABELA  01  -  Novo  cálculo  de  superfaturamento  por  qualidade  –  Contrato  nº
157/2019 – Obra da base náutica de Salinas da Margarida

Serviços conforme planilha contratual Serviços após ajuste dos itens alterados
Superfatu-
ramentoItem Quant.

Preço
Unitário

Preço
Total

Item Quant.
Preço

Unitário
Preço
Total

3.2.4.1.4 379,10 404,34 153.285,52 3.2.4.1.7 379,10 219,76 78.313,17 69.974,50
3.3.4.1.3 203,82 404,34 82.412,35 3.3.4.1.6 203,82 219,76 42.104,25 37.620,87
3.4.4.1.4 227,89 404,34 92.143,98 3.4.4.1.10 227,89 219,76 47.076,12 42.062,87
3.5.4.1.4 104,13 404,34 42.104,62 3.5.4.1.6 104,13 232,33 24.192,52 17.912,10

Total - - 369.946,47 - - - 202.376,13 167.570,34
Fonte:  Boletim  de  Medição  nº  10,  referência maio/2021,  Nota  Técnica  IT-STB-17.11.0-920-EIC-194.doc,  de  04/11/2021,  e

Manifestação OF-STB-17.11.0-920-EIC-497, do Consórcio EICOMNOR/QUADRA, de 11/04/2022 (Ref.2782977)

Ref.2885911-3
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Comparando-se os valores do superfaturamento levantados pela Auditoria com base na
Informação  Técnica  nº  IT-STB-17.11.0-920-EIC-194  –  no  montante  R$180.941,79  –,
apresentado na Tabela 04 do Relatório de Auditoria (Ref.2716216-17), com o apurado na
Tabela  anterior,  observa-se uma diferença R$13.371,45,  representando,  portanto,  uma
redução de cerca de 7,4% do valor antes levantado.

Ressalte-se que o valor ora apurado é superior àquele mencionado pelos ex-Gestores da
Setur em suas manifestações – no montante de  R$33.587,92,  –  “a ser retido  na obra
correspondente debitando essa diferença no valor da última medição prevista para ser
apresentada nos próximos dias.”

Registre-se  que  o  valor  do  preço  unitário  apresentado  para  o  item  3.5.4.1.6  foi  de
R$232,33, e não R$219,76, como indicado na TABELA 01 apresentada pelo Consórcio.

A mesma argumentação foi apresentada pelo Consórcio EICOMNOR/QUADRA em sua
manifestação sobre obra de Cacha Pregos (OF-STB-17.11.0-920-EIC-496, Ref.2782979-
1), conforme transcrição a seguir:

[…]  Os  critérios  utilizados  para  chegar  ao  valor  final  do  novo  item
“REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS DE
PORCELANA 5 X 5  CM (PLACAS DE 30 X 30 CM),  ALINHADAS A PRUMO,
APLICADO EM PANOS COM VÃOS AF_06/2014 SINAPI 87242” foi  utilizado o
item 87242 da planilha SINAPI ano base 2018 (em anexo TABELA 02) e acrescido
do BDI, conforme tabela abaixo.

Para se chegar ao valor a ser devolvido, foi medido negativo na planilha os itens 
3.1.4.1.4, 3.2.4.1.3 e 3.3.4.1.4, foram inseridos novos itens 3.1.4.1.7, 3.2.4.1.6 e 
3.3.4.1.8 baseados na tabela 01 abaixo. Os valores foram medidos nos novos 
itens criados e se chegou ao valor de R$ 134.437,53 a ser retido na obra de 
Cacha Pregos, como se pode observar na TABELA 03 em anexo.

 DESCRIÇÃO UNID VALOR BDI
Valor c/

BDI

REVESTIMENTO  CERÂMICO  PARA  PAREDES
EXTERNAS EM PASTILHAS DE PORCELANA 5 X 5
CM  (PLACAS  DE  30  X  30  CM),  ALINHADAS  A
PRUMO,  APLICADO  EM  PANOS  COM  VÃOS
AF_06/2014 SINAPI 87242

m² 176,97 1,2418 219,76

TABELA 01

Da mesma forma em relação à manifestação sobre a obra de Salinas da Margarida, foi
apresentada  a  composição  do  SINAPI  dos  serviços  antes  descritos  (TABELA  02,
Ref.2782979-3),  idêntica  à  anterior  (TABELA  03,  Ref.2782977-3),  e  um  Boletim  de
Medição nominado “VALOR A SER RETIDO DA OBRA CONSTRUÇÃO BASE NÁUTICA
E REQUALIFICAÇÃO URBANÍSTICA E PAISAGÍSTICA DE SEU ENTORNO EM CACHA
PREGOS/BA” (Ref.2782979-4). 

Com  base  nas  informações  apresentadas  na  TABELA 01  e  no  Boletim  de  Medição
retrocitados, procedeu-se a um novo cálculo do superfaturamento, aplicando-se o valor do
preço unitário dos novos itens informados pelo Consórcio EICOMNOR/QUADRA. Para
tanto,  utilizou-se  os  dados  da  Tabela  05  apresentada  no  Relatório  de  Auditoria
(Ref.2716216-17), sendo o resultado mostrado na sequência:

Ref.2885911-4
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TABELA  02  –  Novo  cálculo  de  superfaturamento  por  qualidade  –  Contrato  nº
013/2020 – Obra da base náutica de Cacha Pregos

Serviços conforme planilha contratual Serviços após ajuste dos itens alterados
Superfatu-
ramentoItem Quant.

Preço
Unitário

Preço
Total

Item Quant.
Preço

Unitário
Preço
Total

3.1.4.1.4 189,55 421,51 79.897,00 3.1.4.1.7 189,55 219,76 41.655,51 38.241,71
3.2.4.1.3 292,06 421,51 123.106,21 3.3.4.1.6 292,06 219,76 64.183,11 58.923,11
3.3.4.1.4 183,04 421,51 77.153,19 3.3.4.1.8 183,04 219,76 40.224,87 36.928,32

Total - - 280.156,62 - - - 146.063,48 134.093,14
Fonte: Boletim de Medição nº 10, referência maio/2021, Nota Técnica IT-STB-17.11.0-920-EIC-194.doc, de 04/11/2021, e Manifestação

OF-STB-17.11.0-920-EIC-496, do Consórcio EICOMNOR/QUADRA, de 11/04/2022 (Ref.2782979). 

Comparando-se os valores do superfaturamento levantados pela Auditoria com base na
Informação Técnica nº IT-STB-17.11.0-920-EIC-194 – na importância de R$119.928,73 –,
apresentados na Tabela 05 do Relatório auditorial (Ref.2716216-17), com o apurado na
Tabela  anterior,  observa-se  uma  diferença  R$14.164,41,  representando,  portanto,  um
acréscimo de cerca de 11,8% ao valor antes levantado.

No caso da obra de Caixa Pregos, vale dizer, o valor ora apurado está muito próximo
daquele apresentado pelos ex-Gestores da Setur em suas manifestações – no montante
de  R$134.437,53  –  “a ser retido  na obra correspondente debitando essa diferença no
valor da última medição prevista para ser apresentada nos próximos dias.”

Registre-se que os valores dos quantitativos apresentados no Boletim de Medição ora
encaminhado pelo Consórcio,  relativo aos itens 3.2.4.1.3 e 3.3.4.1.4,  respectivamente,
292,06 m² e 183,04 m², divergem daqueles apresentados na Tabela 05 do Relatório de
Auditoria, que tiveram por base o Boletim de Medição nº 10 (referência maio/2021) da
obra em questão, respectivamente, de valores 203,82 m² e 164,62 m².

As alegações e documentos trazidos pelos ex-Gestores da Setur,  Srs. Fausto de Abreu
Franco,  Secretário  de  Turismo  do Estado  no  período  de  07/02/2019  a 19/05/2021,  e
Antonio Fernando Pereira dos Santos, Titular da Suinvest no período de 07/01/2018 a
21/07/2021, não sanam a inconformidade em comento, tendo em vista que,  passados
cerca de onze meses da solicitação de esclarecimentos requerida por este Tribunal, até o
momento, permanecem pendentes os ajustes demandados nas planilhas contratadas das
obras de construção das bases náuticas de Salinas da Margarida e Cacha Pregos, em
razão  das  alterações  nas  especificações  dos  itens  de  serviços  de  revestimentos
verificados na inspeção física. 

Outrossim, restam pendentes também os documentos relativos à lavratura dos Termos de
Alteração  Contratual,  ou  seu  apostilamento,  acompanhados  das  fundamentações
pertinentes,  bem  como  aqueloutros  relativos  à  execução  da  despesa  –  boletins  de
medição assinados pela fiscalização e respectivos comprovantes de pagamento, razão
pela qual entende-se deva permanecer, in totum, o apontamento registrado no Relatório
de Auditoria.

2. Atendimento parcial às normas de acessibilidade

O achado em questão refere-se às inconformidades observadas na auditoria no que diz
respeito à compatibilidade dos projetos executivos das obras objeto da inspeção física,
quanto ao cumprimento da legislação e normas técnicas vigentes afetas à acessibilidade
de  prédios  públicos,  pelas  quais  a  Auditoria  observou  o  não  cumprimento,  na  sua
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integridade, de um conjunto de requisitos requeridos pelas referidas normas, previamente
selecionados para verificação.

Notificado, o Sr. João Henrique de Jesus Meireles Paolilo, Titular da Suinvest no período
de  11/06/2021  a  30/06/2021,  em  sua  manifestação  (Ref.2765846),  apresentou  as
alegações mencionadas no tópico precedente, já comentadas pela Auditoria.

Os Srs. Fausto de Abreu Franco e Antonio Fernando Pereira dos Santos, ex-Gestores da
Setur,  manifestaram-se  a  respeito  desse  fato  por  meio  dos  Ofícios  citados  no  tópico
anterior  (Ref.2782976) e (Ref.2783267),  respectivamente,  de mesmo teor,  da seguinte
maneira:

No tocante ao item 2, informamos que a recomendação do Tribunal
de Contas do Estado  com maior  rigor  o cumprimento das normas
relativas à acessibilidade, em especial para a norma ABNT NBR n°
9050:2020 e as Leis Federais nº  10.098/2000 e 13.146/2015 (LBI)
foram adotadas pela equipe técnica da Setur.

As informações trazidas pelos ex-Gestores da Setur em suas manifestações confirmam
as inconformidades apontadas no Relatório de Auditoria, razão pela qual fica mantido o
achado nele registrado.

Quanto  ao  atendimento  da  recomendação  deste  Tribunal  pela  Setur,  no  sentido  de
observar com maior rigor às normas de acessibilidade, entende-se que tal compromisso
deve ser objeto de verificação por este Tribunal, em auditorias futuras.
                                                                                            

Salvador, 22 de setembro de 2022                                                              

                                    

Cláudio Muricy Torres Ricardo Dantas de Almeida

Auditor Estadual de Controle Externo Auditor de Contas Públicas 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Ricardo Dantas de Almeida
Auditor de Contas Públicas - Assinado em 22/09/2022

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: GYODK1NZG0
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